
 

 

 

 

 

Exma. Sra. 

Vereadora ERIKA PATRÍCIA EMÍDIO DA SILVA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Macaíba - RN 
 

 
PROPOSIÇÃO Nº 591/2025-CMM 

 

 
INDICAÇÃO 

A Vereadora infra-assinada, nos termos do Regimento Interno desta Casa, requer que 

esta INDICAÇÃO seja submetida ao Plenário para aprovação e posterior envio ao 

Ilustríssimo Senhor Billy Jean Mangabeira Viturino, Secretário Municipal de Meio 

Ambiente e Urbanismo, solicitando providências urgentes quanto à situação da Rua 

João Paulo II, localizada no bairro Recanto Verde, que se encontra tomada por mato e 

lama, dificultando o acesso de pedestres e veículos que necessitam transitar 

diariamente pelo local. 

 
JUSTIFICATIVA 

A atual situação da Rua João Paulo II vem gerando transtornos constantes à 

comunidade residente no bairro Recanto Verde e adjacências. O acúmulo de lama e a 

vegetação alta não apenas prejudicam a mobilidade urbana, como também 

representam risco à saúde pública e à segurança da população, especialmente em 

períodos chuvosos, quando o problema se agrava. 

A adoção de medidas como capinação, limpeza, desobstrução de drenagem e melhoria 

da infraestrutura da via é fundamental para garantir condições adequadas de 

trafegabilidade, prevenir acidentes e assegurar a dignidade dos cidadãos que 

dependem diariamente do acesso pela referida rua. 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

 

 
Câmara Municipal de Macaíba/RN, Sala das Sessões, -- de agosto de 2025. 

 

 
Clarissa Pereira Matias da Costa 

VEREADORA/RELATORA 
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